
Itapoá, 24 de fevereiro de 2025.

CI Nº 46/2025/STC
De: Secretaria de Turismo e Cultura

Para: Ouvidoria

Assunto: Resposta ao Requerimento 06/2025 – Câmara Municipal de Vereadores

Prezado(s),

Após cumprimentá-los cordialmente, viemos, por meio dar resposta ao requerimento 

que  nos  foi  encaminhado.  Informamos  que  todos  os  questionamentos  relacionados  a 

fiscalização devem ser respondidos pela SEPLAN, pois a SECULTUR não disponibiliza de 

fiscais para tais fins.  Seria importante nesse momento que pudéssemos contar com os 

orientadores  de  postura  pra  que  auxiliassem  nessa  demanda  solicitada  pelos  nobres 

vereadores.  Aproveitamos  também  para  reiterar  que  nossa  secretaria  realiza  o 

credenciamento de ambulantes (que já possuem alvará de venda na praia) para alguns 

eventos específicos como Carnaval e Aniversário do Município, mas ressaltamos que a 

liberação de álvaras e o controle desses ambulantes é feito pelo setor de Fiscalização. Nos  

colocamos a disposição.

Atenciosamente,

___________________________________

Fernando dos Santos Silva

Diretor de Turismo
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